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PORTARIA  Nº 171 /GP/2009 DE  06 DE JULHO DE 2009. 

 

 
NOMEIA A COMISSÃO PARA ESTUDOS E OFERECER 
SUGESTÕES PARA ATUALIZAÇÃO DO DECRETO Nº 
327/GP/2002, DE 24 DE OUTUBRO DE 2002 (COMITÊ 
MUNICIPAL DE MOBILIZAÇÃO CONTRA A DENGUE) E AO 
PROJETO DE LEI QUE DISPOE SOBRE MULTAS AOS 
PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS QUE NÃO MANTEM A SUA 
PROPRIEDADE LIMPA EVITANDO POSSÍVEIS 
CRIADOUROS DO MOSQUITO DA DENGUE. 
 
O Senhor JOSÉ PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal em 
Exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão para estudos dos principais 

pontos e para oferecer sugestões para atualização do Decreto nº 327/GP/2002, 
de 24 de Outubro de 2002 (Comitê Municipal de Mobilização contra a Dengue) e 
sugestões para enquadramento de outras necessidades de formalizações legais 
ao Projeto de Lei que dispõe sobre multas aos proprietários de imóveis que não 
mantenham a sua propriedade limpa evitando possíveis criadouros do mosquito 
da dengue, a fim de oferecer à Coordenação de Vigilância Epidemiológica, outras 
formas de trabalho junto aos cidadãos, ficando assim composta: 

 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Martildes de Souza Lobo Malaco – Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária 
Loidjane Lopes Marques – Coordenadora de Vigilância Epidemiológica 
Maria do Carmo Lima – Coordenadora da Vigilância Ambiental em Saúde 

 
Secretaria Municipal de Fazenda: 
Maria Dalva Specian Chaves – Secretária Municipal 
 
Assessoria Jurídica do Município: 
Edson Vicente da Costa – Coordenador Administrativo 
 
Poder Legislativo: 
Vereador Celso Ferreira de Souza 
Vereador Miguel Romanhuk 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  

 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 

aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e nove, 33º aniversário de 
Emancipação Político - Administrativa. 

 
 
 

José Pereira Filho 

Prefeito Municipal em Exercício 

  

 

 

Eriko Sandro Suares 

Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 
 

 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Controle Interno e publicado por 
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: 
www.tangaradaserra.mt.gov.br 


